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BAGUARI ENERGIA S.A.
CNPJ 09.568.947/0001-78    |    NIRE 33.3.0035253-8

Sumário da Ata da Reunião da Diretoria Executiva Realizada em 30 de Setembro de 2024
Data, horário e local: 30 de setembro de 2024, às 10 horas, por meio de videoconferência. Convocação e 
Presenças: Dispensada a convocação mediante a presença de todos os Diretores: Sr. Luiz Eduardo Marques 
Moreira e Sr. Francisco José Arteiro de Oliveira. Mesa e instalação: O Diretor Luiz Eduardo Marques Moreira 
convidou o Diretor Francisco José Arteiro de Oliveira para secretariar os trabalhos. Pauta do Dia: Análise das 
Demonstrações Financeiras de 31/12/2023, devidamente auditadas, e o seu encaminhamento para a deliberação 
em Assembleia Geral Ordinária. Deliberações: A Diretoria Executiva, por unanimidade, deliberou: I. Aprovada 
a lavratura da presente ata em forma de sumário. II. A Diretoria tomou conhecimento das Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2023, e manifestou-se favoravelmente ao seu 
encaminhamento para a Assembleia Geral Ordinária de Acionista. III. Aprovada a convocação de Assembleia 
Geral Ordinária que deliberará, entre outras matérias, sobre as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
social encerrado em 31/12/2023, com resultado para o exercício, no montante de R$ 55.307.000,00 (cinquenta e 
cinco milhões, trezentos e sete mil reais) tendo a seguinte destinação: - R$2.762.000,00 (dois milhões, setecentos 
e sessenta e dois mil reais) para constituição de reserva legal; - R$26.273.000,00 (vinte e seis milhões, duzentos 
e setenta e três mil reais) para pagamento de dividendos estatutários; e, - R$26.272.000,00 (vinte e seis milhões, 
duzentos e setenta e dois mil reais) para reserva de lucros a distribuir. Encerramento: Franqueada a palavra 
e como não houve outras manifestações, lavrou-se a ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos Diretores 
presentes e por mim, Secretário.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2024.
Francisco José Arteiro de Oliveira

Secretário
Luiz Eduardo Marques Moreira

Diretor-Presidente
Francisco José Arteiro de Oliveira

Diretor Técnico

BARBOSA & MARQUES S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ 19.273.747/0001-41- NIRE 31.300.040.488

80ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - DATA, LOCAL, CONVOCAÇÃO, PRESENÇA e MESA: Dia 04/10/2024, às 14:00h, 
reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária os acionistas desta sociedade de capital fechado na sede da sociedade à Rua Aluízio 
Esteves nº 250, Bairro de Lourdes em Governador Valadares/MG. Presentes acionistas representando 98,60% do capital social, que ao 
final assinam esta ata. Mesa eleita por aclamação: Presidente Luiz Fernando Esteves Martins, e secretário José Luís Marques Ribas. 
PUBLICAÇÕES - Aviso aos Acionistas: no Jornal Diário do Comércio (impresso  e digital) nos dias 23/03/2024, pagina 29, 26/03/2024, 
pagina 15 e 27/03/2024 página 12. Convocação: no Jornal Diário do Comércio (impresso e digital) nos dias 25/09/2024 página 6, 
26/09/2024 página 6 e 27/09/2024 página 7. Balanço Geral e Demonstrações Financeiras encerradas em 31/12/2023: no  Jornal Diário 
do Comércio (impresso e digital) no dia 19/07/2024, páginas 6 e 7. A assembleia geral ordinária, seguiu a ordem do dia: 1) Examinar e 
aprovar as demonstrações financeiras e relatório da administração referentes ao exercício de 2023. Após a leitura da Proposta 
do Conselho de Administração, a Assembleia, por unanimidade dos presentes e sem restrições ou ressalvas acatou a Proposta na 
íntegra, aprovando tudo o que se segue: a) O Relatório dos Administradores; b) O Balanço Geral e Demonstrações Financeiras 
do Exercício anterior encerrado em 31/12/2023. 2) Eleger e fixar honorários dos membros do Conselho de  Administração.  
Fixar os honorários da Diretoria Executiva para o exercício de 2024. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Eleição – Foram 
reeleitos todos os atuais, os seguintes membros: Presidente: Humberto  Esteves  Marques,  CPF  003.134.837-87,  Identidade 
1.630.053 SSP/RJ, brasileiro, casado, industrial, residente no Rio de Janeiro/RJ, na rua Tabatingüera, 60/301, Lagoa; Vice-Presidente: 
Luiz Fernando Esteves Martins, CPF 255.928.156-20, Identidade 9.186.829-4 SSP/SP, nascido em 28.07.1958, brasileiro, solteiro, 
industrial, residente em Governador Valadares/MG, na Av. Rio Doce, 3435 Ap. 201, Ilha; Secretário: José  Luis  Marques  Ribas,  CPF  
130.341.408-27  e  Identidade 7.410.082 SSP/SP, brasileiro, casado, administrador, residente em São Paulo/SP, na Avenida Moema, 
nº 388, Moema. Conselheiros: Heládio José Esteves Martins, CPF nº 556.465.816-72 e identidade 1.477.307 SSP/MG, brasileiro, 
casado, analista de sistemas, domiciliado na Rua Trinta e Seis, nº 437, apto. 303, Governador Valadares/MG. José Luis Marques 
Ribas, CPF nº 130.341.408-27, identidade RG nº 7.410.082 SSP/SP brasileiro, casado, administrador de empresas, domiciliado na Av. 
Moema, nº 388, apto. 23, Moema, São Paulo/SP. Jonas Marques Ribas, CPF nº 004.118.887-06, identidade RG nº 6.939.500 SSP/
SP, brasileiro, casado, médico, domiciliado na Rua Nove, nº 744, Chácaras Braúnas, Governador Valadares/MG. Eneida Esteves 
Martins Latham, CPF nº 409.114.386-53, C.I M-3.753.330. brasileira, casada, tradutora, domiciliada na Rua Perdigão Malheiros, nº 
180, apto.  101, Coração de Jesus, Belo Horizonte/MG. REMUNERAÇÃO dos ADMINISTRADORES – Foram aprovadas as verbas 
mensais de: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) para o Conselho de Administração, excluído dessa remuneração o Vice-
presidente do Conselho. Verba de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para a Diretoria Executiva. As duas verbas são válidas a partir 01 de 
julho de 2024. POSSE e MANDATO – Os eleitos para o Conselho de Administração, tomaram posse na própria AGO, imediatamente 
após a eleição, com mandato que se inicia nesta data e vai até a próxima AGO - Assembleia Geral Ordinária, como estabelece o 
estatuto da Sociedade. ATA e ENCERRAMENTO – A Assembléia foi suspensa para lavratura da Ata. Após a leitura desta Ata, ela 
foi votada e aprovada sem restrições pela maioria dos presentes. A Assembléia foi encerrada e o Livro de Atas e a lista de presença 
foram  assinados por todos os acionistas, presentes ou representados por procuradores: Luiz Fernando Esteves Martins (acionista), 
Silvia Marques Drumond Poyares (acionista), Humberto Esteves Marques (acionista), Maria Helena Esteves Martins (acionista), José 
Luís Marques Ribas (acionista), Jonas Ribas Marques (acionista), Carmen Marques Ribas (acionista), Heládio José Esteves Martins 
(acionista), Eneida Esteves Martins Latham (acionista), Beatriz Helena Martins Gonçalves (acionista), Mariana Campos Marques 
Berutto (acionista). CERTIFICO QUE CONFERE COM A ATA ORIGINAL LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO, LIVRO NÚMERO 03, 
FOLHAS 94 A 95. Governador Valadares/MG, 10 de outubro de 2024. Luiz Fernando Esteves Martins - Presidente da Assembleia. 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 12031485 em 10/10/2024 da Empresa BARBOSA 
& MARQUES S/A “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, Nire 31300040488 e protocolo 246187255 - 08/10/2024. Efeitos do registro: 
04/10/2024. Autenticação: 25CF7B4DD9A1E6A5EF52CAB2DEA962F4055B8BA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/618.725-5 e o código de segurança h2fu 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/10/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

CONVOCAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO
Quinta Reunião Ordinária – 22/10/2024

Na forma do artigo 65 do Estatuto, convoco os Senhores Conselheiros para a Quarta Reunião Ordinária de 2024, 
a ser realizada no dia 22 de outubro de 2024, em primeira convocação, às 18h30min, com a presença de 2/3 (dois 
terços) de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, às 19h00min, cuja pauta 
será a seguinte: 1. Apresentação das contas da Diretoria relativas ao 3º trimestre de 2024; 2. Eleição da Direto-
ria para o Biênio 2025/2026 3. Adequação da mensalidade 4. Assuntos Gerais. A reunião será realizada de forma 
virtual, por meio do link https://meet.google.com/woj-zomh-dra, com posterior coleta das assinaturas na ata. Para 
agilizar os trabalhos da reunião fi ca determinado que: a) será feita a conferência dos Conselheiros presentes quando 
da abertura da Reunião, assumindo, imediatamente, os Conselheiros Suplentes, na ordem de sucessão, em caso de 
ausência dos titulares; b) o Conselheiro Suplente que assumir adquirirá o direito de votar na Reunião, em substituição 
ao Conselheiro faltante, ainda que este compareça posteriormente; c) os Conselheiros deverão acompanhar toda a 
reunião, sob pena de sua exclusão do link. A Diretoria deverá providenciar a afi xação desta convocação no Quadro 
Geral de Avisos do Clube e a remeterá a cada um dos Conselheiros por meio da comunicação eletrônica usual.

Santa Luzia, 12 de outubro de 2024
GUSTAVO ALBERTO ROCHA DE AZEVEDO BRANCO

Presidente do Conselho Deliberativo

CLUBE MINEIRO DE CAÇADORES
FUNDADO EM 26 DE FEVEREIRO DE 1931 – CR- 894 – SFPC-4ªRM/4ª DE

CONVOCAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO
Quinta Reunião Ordinária – 22/10/2024

Na forma do artigo 65 do Estatuto, convoco os Senhores Conselheiros para a Quarta 
Reunião Ordinária de 2024, a ser realizada no dia 22 de outubro de 2024, em primeira 
convocação, às 18h30min, com a presença de 2/3 (dois terços) de seus membros e, em 
segunda convocação, com qualquer número de presentes, às 19h00min, cuja pauta será a 
seguinte:

1. Apresentação das contas da Diretoria relativas ao 3º trimestre de 2024;
2. Eleição da Diretoria para o Biênio 2025/2026
3. Adequação da mensalidade
4. Assuntos Gerais.

A reunião será realizada de forma virtual, por meio do link https://meet.google.com/woj-
zomh-dra, com posterior coleta das assinaturas na ata.

Para agilizar os trabalhos da reunião fica determinado que:
a) será feita a conferência dos Conselheiros presentes quando da abertura da Reunião,
assumindo, imediatamente, os Conselheiros Suplentes, na ordem de sucessão, em caso 
de ausência dos titulares;
b) o Conselheiro Suplente que assumir adquirirá o direito de votar na Reunião, em 
substituição ao Conselheiro faltante, ainda que este compareça posteriormente;
c) os Conselheiros deverão acompanhar toda a reunião, sob pena de sua exclusão do link.

A Diretoria deverá providenciar a afixação desta convocação no Quadro Geral de Avisos 
do Clube e a remeterá a cada um dos Conselheiros por meio da comunicação eletrônica 
usual.

Santa Luzia, 12 de outubro de 2024

GUSTAVO ALBERTO ROCHA DE AZEVEDO BRANCO
Presidente do Conselho Deliberativo

EDITAL
28ª VARA CÍVEL, COMARCA DE BELO HORIZONTE. EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de 20 (vinte)dias.Proces-
so nº 6892173-52.2007.8.13.0024. Autor: RICARDO LUIS PAZZINILODI, CPF600.114.596-20, Avenida Dom Pedro II, 
n°1900, complemento: 103-105, Bonfim, Belo Horizonte/MG, CEP 30.710-010, patrocinado pelo Dr. Marco Antonio Sales 
Gama OAB/MG 130487. Réu: GEORGE LOPES E LOPES,CPF 033.152.866-55.O Dr.BrunoTeixeira Lino, Juiz de Direito, 
na forma da Lei, etc... faz saber a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que corre por este 
juízo a Ação de Procedimento Comum, é o presente para citar o réu: GEORGE LOPES E LOPES para, querendo, a presentar 
resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do art. 344 CPC (art. 335 do CPC), que se encontra em lugar 
incerto e não sabido, para todos os termos da presente ação e para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias. Não 
contestada a ação,presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autore será nomeado Curador Especial 
em caso de revelia. E, para conhecimento de todos, expediu-se este que será afixado no local de costume e publicado na 
forma da lei. BeloHorizonte,07de abril de 2022. Belª Ana Carolina Almeida Gazola, Escrivã Judicial/Gerente de Secretaria.

MGI - MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF nº 19.296.342/0001-29 NIRE 31300039927 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2024 

1.DATA, HORA E LOCAL: Instalada a Assembleia às 14:00 (quatorze horas) do dia 01 de outubro de 2024, na 
sede social da MGI - Minas Gerais Participações S.A. (“Companhia”), na Rodovia Papa João Paulo II, 4001, 
Prédio Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves Bairro Serra Verde – Belo Horizonte 
MG – CEP 31630-901. Assembleia Geral realizada digitalmente, nos termos do § 2º-A do art. 124 da Lei n.º 
6.404. 2. PUBLICAÇÕES: 2.1 Convocações: Edital de Convocação publicado no jornal “Diário do Comércio”, 
edição do dia 20 de setembro de 2024, caderno “Economia”, página 07 da Edição Impressa e página 01 da 
Edição Digital, edição do dia 21 de setembro de 2024, caderno “Economia”, página 08 da Edição Impressa e 
página 01 da Edição Digital e edição do dia 24 de setembro de 2024, caderno “Economia”, página 07 da Edição 
Impressa e página 01 da Edição Digital. 3. PRESENÇAS: Presentes os Srs. Rafael Rezende Faria, representante 
do acionista Estado de Minas Gerais, e Andréia Álvares Andrade de Carvalho, representante do acionista Banco 
de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. – BDMG, representando 99,9% do capital votante da sociedade, 
conforme assinaturas apostas no livro de presença de acionistas. Presentes, ainda, os Srs. Weverton Vilas Boas 
de Castro e Nilma Alves dos Santos, respectivamente, Diretor-Presidente e Diretora Administrativo-Financeira 
e de Relações com Investidores. 4. MESA DIRETORA: Instalada a Assembleia, assumiu a Presidência o Sr. 
Rafael Rezende Faria e, como secretária, a Sra. Andréia Álvares Andrade de Carvalho.  5. ORDEM DO DIA: (i) 
Eleição de membro do Conselho de Administração 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e lida a pauta, 
após tomarem conhecimento da renúncia apresentada pela conselheira Sra. Silvia Caroline Listgarten Dias, cujo 
desligamento ocorreu em 03/09/2024, os acionistas, respaldados nos anexos documentos  Ofício Nota Técnica 
SEDE/CEGE/2024 de nº 180/2024 e Ata do COAUD de nº  015/2024 atestando que o candidato preenche todos 
os requisitos e não incorre em nenhuma hipótese de vedação à elegibilidade, nos termos da Lei 13.303/2016 e 
do Decreto 47.154/2017, deliberaram por unanimidade de votos: (i) eleger, para o cargo vago no Conselho de 
Administração, complementando o atual mandato que vigorará até a Assembleia Geral Ordinária de 2026, o sr. 
Marco Antônio Vieira Gomes, brasileiro, casado, Administrador, CPF nº 221.520.836-87, RG nº M-974.653, 
com domicílio na Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Prédio Gerais, 4º andar, Bairro Serra Verde, CEP: 31.630-
901, Belo Horizonte - MG, por indicação do acionista controlador. 7.ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, lida aos presentes, 
foi por eles aprovada e assinada. Assinaturas: Rafael Rezende Faria – Estado de Minas Gerais; Andréia Álvares 
Andrade de Carvalho – Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais – S.A - BDMG. Declaro que a presente é 
cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 01 de outubro de 2024. Weverton Vilas Boas 
de Castro – Diretor Presidente da MGI. JUCEMG (Registro Digital sob o nº 12034542 em 11/10/2024 – Proto-
colo nº 246167157 – Marinely de Paula Bonfim – Secretária Geral). 

MSCHIAVO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ nº 04.180.475/0001-68

NIRE nº31207629787
Ata da Reuinão Geral Extraordinária

DATA, HORA E LOCAL: Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro),às10h(dez horas),na sede social da Mschiavo Participações e Empreendimentos Ltda. 
(“Sociedade”), pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade 
empresária limitada, com CNPJ e NIRE informados no preâmbulo desta Ata, situada na Avenida 
Barão Homem de Melo, n. 4554, sala 1002 C, bairro Estoril, CEP 30494-270. PRESENÇA:Presente 
os sócios que representam a totalidade das quotas emitidas pela Sociedade. PUBLICAÇÕES E 
CONVOCAÇÕES: Dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos sócios. COMPOSIÇÃO DA 
MESA:Presidida pelo Sr. Rodrigo Montesanto Pereira Leite(“Presidente”)e secretariada pelo Sr. 
Rogério Azevedo Schiavo(“Secretário”),conforme indicação do Presidente. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre: 1. A redução do capital social da Sociedade,para fins de se oportunizar aos 
credores quirografários por títulos anteriores à data da publicação o direito de, mediante notificação, de 
que se dará ciência ao registro do comércio da sede da Sociedade, opor-se à redução do capital, decaindo 
desse direito os credores que o não exercerem dentro do prazo de 90 (noventa) dias a contar da referida 
publicação. DELIBERAÇÕES: Pelo Sr. Presidente foi dito que entendia estar excessivo o capital 
social da Sociedade em relação ao seu objeto social, motivo pelo qual propôs a redução do 
capital social, reduzindo-o de R$ 51.873.448,00 (cinquenta e um milhões, oitocentos e setenta e 
três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) para R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Colocada 
em discussão a matéria da Ordem do Dia, os sócios deliberaram, por unanimidade: A) Proceder 
à redução de capital social da Sociedade de R$ 51.873.448,00 (cinquenta e um milhões, 
oitocentos e setenta e três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) para R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais), com a redução efetiva de R$ 51.803.448,00 (cinquenta e um milhões, oitocentos e três 
mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), distribuindo-se o resultado da redução do capital da 
seguinte forma: 1. R$  5.010.459,29 (cinco milhões, dez mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
vinte e nove centavos), ao sócio Rodrigo Montesanto Pereira Leite, por meio da restituição da 
titularidade de 4.273.412,5 (quatro milhões, duzentas e setenta e tres mil, quatrocentas e doze vírgula 
cinco) quotas da ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a 
forma de sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.954.783/0001-54, registrada na 
JUCEMG sob o NIRE 3120805805-8, com sede na Estrada Pirapora, Pedras de Santana, s/n, Km 15, Zona 
Rural, Pirapora/MG, CEP 39.270-970; 2. R$  5.010.459,29 (cinco milhões, dez mil, quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e vinte e nove centavos), ao sócio Rogério Azevedo Schiavo, por meio da 
restituição da titularidade de 4.273.412,5 (quatro milhões, duzentas e setenta e tres mil, quatrocentas e 
doze vírgula cinco) quotas da ATLÂNTICA AGROPECUÁRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.954.783/0001-
54, registrada na JUCEMG sob o NIRE 3120805805-8, com sede na Estrada Pirapora, Pedras de Santana, 
s/n, Km 15, Zona Rural, Pirapora/MG, CEP 39.270-970; 3. R$  4.154.670,03 (quatro milhões, cento e 
cinquenta e quatro mil, seiscentos e setenta reais e três centavos), ao sócio Rodrigo Montesanto Pereira 
Leite, por meio da restituição da titularidade de 3.757.463 (três milhões, setecentas e cinquenta e sete 
mil, quatrocentas e sessenta e três) quotas da MGX FLORESTAL PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 13.270.406/0001-36, registrada na JUCEMG sob o NIRE 3120906561-9, com 
sede na Estrada Ninheira/Machado Mineiro, s/n, KM 35, Zona Rural, Ninheira/MG, CEP 39.553-000; 4. R$  
4.154.670,03 (quatro milhões, cento e cinquenta e quatro mil, seiscentos e setenta reais e três centavos), 
ao sócio Rogério Azevedo Schiavo, por meio da restituição da titularidade de 3.757.463 (três milhões, 
setecentas e cinquenta e sete mil, quatrocentas e sessenta e três) quotas da MGX FLORESTAL 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma 
de sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.270.406/0001-36, registrada na JUCEMG 
sob o NIRE 3120906561-9, com sede na Estrada Ninheira/Machado Mineiro, s/n, KM 35, Zona Rural, 
Ninheira/MG, CEP 39.553-000; 5. R$  21.410.911,03 (vinte e um milhões, quatocentos e dez mil, 
novecentos e onze reais e três centavos), ao sócio Rodrigo Montesanto Pereira Leite, por meio da 
restituição da titularidade de 8.229.536 (oito milhões, duzentos e vinte e nove mil, quinhentas e trinta e 
seis) quotas da RRR PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.804.638/0001-67, registrada na JUCEMG 
sob o NIRE 31211023464, com sede na Estrada Pirapora, s/n, Km 15, Sala 1, Pedras de Santana, Pirapora/
MG, CEP 39.270-000; 6. R$  10.703.849,78 (dez milhões, setecentos e três mil, oitocentos e quarenta e 
nove reais e setenta e oito centavos), ao sócio Rogério Azevedo Schiavo, por meio da restituição da 
titularidade de 4.114.768 (quatro milhões, cento e quatorze mil, setecentas e sessenta e oito) quotas da 
RRR PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.804.638/0001-67, registrada na JUCEMG sob o NIRE 
31211023464, com sede na Estrada Pirapora, s/n, Km 15, Sala 1, Pedras de Santana, Pirapora/MG, CEP 
39.270-000; 7. R$  1.358.427,65 (hum milhão, trezentos e cinquenta e oito mil quatrocentos e vinte e sete 
reais, e sessenta e cinco centavos), ao sócio Rodrigo Montesanto Pereira Leite, por meio da transferência 
de 28% (vinte e oito por cento): (i) da Loja 101, do Edifício Veredas Empresarial, situado na Avenida 
Mário Werneck, 100, devidamente identificada na matrícula nº 151.348, do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de Belo Horizonte/MG; (ii) da vaga de Garagem Coberta 78, do Edifício Veredas Empresarial, 
situado na Avenida Mário Werneck, 100, devidamente identificada na matrícula nº 151.331, do 1° Ofício 
de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG; (iii) da vaga de Garagem Coberta 79, do Edifício Veredas 
Empresarial, situado na Avenida Mário Werneck, 100, devidamente identificada na matrícula nº 151.332, 
do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG; (iv) da vaga de Garagem Coberta 80, do 
Edifício Veredas Empresarial, situado na Avenida Mário Werneck, 100, devidamente identificada na 
matrícula nº 151.333, do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG; (v) da vaga de Garagem 
Descoberta PNE 100, do Edifício Veredas Empresarial, situado na Avenida Mário Werneck, 100, 
devidamente identificada na matrícula nº 151.340, do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/
MG; (vi) da vaga de Garagem Descoberta 101, do Edifício Veredas Empresarial, situado na Avenida Mário 
Werneck, 100, devidamente identificada na matrícula nº 151.341, do 1° Ofício de Registro de Imóveis de 
Belo Horizonte/MG; (vii) da vaga de Garagem Descoberta PNE 102, do Edifício Veredas Empresarial, 
situado na Avenida Mário Werneck, 100, devidamente identificada na matrícula nº 151.342, do 1° Ofício 
de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG; (viii) da vaga de Garagem Descoberta 103, do Edifício 
Veredas Empresarial, situado na Avenida Mário Werneck, 100, devidamente identificada na matrícula nº 
151.343, do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG; (ix) da vaga de Garagem Descoberta 
104, do Edifício Veredas Empresarial, situado na Avenida Mário Werneck, 100, devidamente identificada 
na matrícula nº 151.344, do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG; (x) da vaga de 
Garagem Descoberta 105, do Edifício Veredas Empresarial, situado na Avenida Mário Werneck, 100, 
devidamente identificada na matrícula nº 151.345, do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/
MG; (xi) dos Conjunto de Vagas 01, do Edifício Veredas Empresarial, situado na Avenida Mário Werneck, 
100, devidamente identificada na matrícula nº 151.346, do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Belo 
Horizonte/MG; e (xii) dos Conjunto de Vagas 02, do Edifício Veredas Empresarial, situado na Avenida 
Mário Werneck, 100, devidamente identificada na matrícula nº 151.347, do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de Belo Horizonte/MG; 8. R$  0,90 (noventa centavos), ao sócio Rogério Azevedo Schiavo, em 
moeda corrente nacional. B) Aprovarapublicação da presente Ata de Reunião Geral Extraordinária, na 
forma da Lei, comunicando que foi aprovada em Reunião Geral Extraordinária da Sociedade, a redução de 
capital social da Companhia, de R$ 51.873.448,00 (cinquenta e um milhões, oitocentos e setenta e 
três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) para R$ 70.000,00 (setenta mil reais), por ser 
excessivo à época, nos termos do artigo 1.082, incisso II, do Código Civil Brasileiro, com o cancelamento 
de 51.803.448 (cinquenta e um milhões, oitocentas e três mil, quatrocentas e quarenta e oito) 
quotas, cada uma no valor de R$ 1,00 (hum real), com a redução efetiva de R$ 51.803.448,00 
(cinquenta e um milhões, oitocentos e três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), dando, 
neste ato, aos credores quirografários por títulos anteriores à data da publicação desta Ata de Reunião 
Geral Extraordinária o direito de, mediante notificação, de que se dará ciência ao registro do comércio da 
sede da Sociedade, opor-se à redução do capital ora deliberada, decaindo desse direito os credores que o 
não exercerem dentro do prazo de 90 (noventa) dias a contar da referida publicação. B. 1) A presente Ata 
de Reunião Geral Extraordinária refletindo a redução de capital será arquivada na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais após o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação, na forma do art. 
1.084, § 3º, do Código Civil, caso não ocorra a oposição de credores. C) Autorizar que a administração da 
Sociedade pratique todos os atos necessários à efetivação e formalização da redução de capital social ora 
aprovada, incluindo, sem limitação, a celebração de todos os documentos necessários para restituição dos 
valores devidos aos sócios em razão da redução de capital. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
ser tratado, observadas as formalidades legais e nãohavendo a oposição de nenhum subscritor, 
o Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qualse lavrou a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos assinada, digitalmente.

“Confere com o original, lavrado em livro próprio.”
ASSINATURAS: assinam digitalmente a presente Ata na data e local indicados no preâmbulo: 
Sr.Rodrigo Montesanto Pereira Leite-Presidente da Mesa; Sr. Rogério Azevedo Schiavo–Secretá-
rioda Mesa; Rodrigo Montesanto Pereira Leite-Sócio, e Rogério Azevedo Schiavo-Sócio.

SINDPPENALMG- SINDICATO DA POLÍCIA PENAL DE MINAS GERAIS 
CNPJ- 50694995/0001-06

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária
O Presidente do SINDICATO DA POLÍCIA PENAL DE MINAS GERAIS – SINDPPENAL-MG. SR. Alexsander Luiz da Paixão Ferreira, no 
uso das suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os filiados ativos, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária  a 
realizar-se no dia 18 de Outubro de 2024, nas dependências da sede da entidade, sito à rua Acácias , N°1051- Eldorado, CEP32310370, 
na cidade de contagem-MG, às 8:00 horas em primeira convocação, com a presença mínima da ½ (metade) dos filiados, em segunda 
convocação com 01:00 hora após a primeira convocação, sendo exigido um mínimo de 2/3 de votos dos filiados presentes, tanto em primeira 
como em segunda convocação, a fim de deliberar sobre as matérias da ordem do dia : I) Apresentação do balanço anual; II) recomposição do 
quadro da diretoria : III) outros assuntos. Data: 18 de outubro de 2024 Local : Rua das Acácias , 1051, Eldorado , Contagem/MG.

Contagem-MG , 14 de outubro de 2024. Alexsander Luiz da Paixão Ferreira – Presidente.

DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO
ASSUNTO: Recurso Administrativo – Pregão Eletrônico 2012015.131/2024. OBJETO: COMPRA 
DE 01 (UM) SISTEMA PARA VIDEOENDOSCOPIA COM TODOS OS ACESSÓRIOS DESCRITOS 
NO CÓDIGO DO CATMAS SOB A FORMA DE ENTREGA INTEGRAL. RECORRENTE: INTER 
MEDICAL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA. CONTRARRAZOANTE: FUJITECH 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. DESPACHO: Em razão do recurso interposto pela empresa 
Inter medical Equipamentos e Serviços Ltda, conforme doc 97849040, as contra razões 
apresentadas pela empresa Fujitech Equipamentos Médicos Ltda, conforme doc (97849342), 
ACOLHO o recurso interposto por próprio e tempestivo, para no mérito NEGAR PROVIMENTO, 
com base na Nota Jurídica 738/2024 ( 98800605) e Parecer Técnico conforme 
Memorando.IPSEMG/DCP.nº 1918/2024 (98013752) pelo cumprimento dos requisitos do edital. Em 
14 de outubro de 2024. Marci Moratti Cardoso Anselmo - Gerente de Compras e Contratos

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - IPSEMG

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público a RETIFICAÇÃO do 
edital e a NOVA DATA DE ABERTURA do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 205/2024. Objeto: 
Aquisição de cestas natalinas para distribuição aos servidores em virtude do 
encerramento do exercício de 2024, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO 
GLOBAL. O edital na íntegra, sua retificação e seus anexos estão disponíveis no site: 
www.itauna.mg.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br. Data de abertura do 
pregão: 29/10/2024 às 8h30.
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